
Título Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1200759567

Empresa Contratada: 

Registro: 9768

Registro: 

KLEY WILLIAN AREVALO COSTA

1. Responsável Técnico

Número: 452Bairro: CENTRORua: RUA DR. MÁRIO CORREA, 

Cidade: VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE UF: MT

CEP: 78.245-000Contrato: Celebrado em: 24/02/2020

Vinculado à ART: Valor: R$ 12.000,00 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 03.214.160/0001-21

País: Brasil

2. Dados do Contrato

4. Atividades Técnicas

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Data de Inicio: 24/02/2020 Código: 

Finalidade: 

CPF/CNPJ: 03.214.160/0001-21Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

TRECHOS DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO 
JARDIM AEROPORTO

JARIDM AEROPORTO 1 VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA 
TRINDADE

MT BRA 78.245-000 015º00'00.00''  S  
059º58'00.00'' O

Previsão Término: 24/04/2020

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

895.897.421-49 - KLEY WILLIAN AREVALO COSTA

   / /       

03.214.160/0001-21 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 155,38 Registrada em 24/02/2020 Valor Pago: R$ 155,38 Nosso Número: 140000000000631367

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou 
execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n°. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio de Centro de 
Mediação de Arbitragem - CMA vinculado ao CREA-MT, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar.

Profissional

Contratante

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220200026198
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT

Página 1/2



Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Construção Civil - Edificações

Projeto de acessibilidade de edificação para fins diversos 36,0000 metro quadrado

Geotecnia e Geologia da Engenharia - Pressões sobre os solos e resistência ao cisalhamento

Ensaio de ensaio físico de solos 8,0000 unidade

Obras Hidráulicas e Recursos Hídricos - Sistemas de Drenagem para Obras Civis

Projeto de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta 4.994,2000 metro

Transportes - Infraestrutura Urbana

Projeto de pavimentação asfáltica para vias 
urbanas 18.714,6000 metro quadrado

Projeto de pavimentação em concreto para vias 
urbanas 7.941,3000 metro quadrado

Elaboração de orçamento de pavimentação asfáltica para vias 
urbanas 18.714,6000 metro quadrado

Transportes - Sinalização

Projeto de sinalização viária 543,8000 metro quadrado

Ruas Goiás, Ipês, Jatobá, Mato Grosso, Paulo A.P.Fonseca, Constâncio LMoraes, Mangueiras, Raul Bernardes e 03.
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